
ffi$?$§yàs trrT $,Wftuttuü uifficx[ ke ffi axmrmhrmfl
trlS'L-',ànl] C] tr-] () "fj]l\.[t;\NÁ

cÂuana DE GASCAVHL

RocehEclo ern zà\
i:'rotocolo

Excelentíssimo Senhor Ftesidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereadot Olavo Santos/PHS nos termos que regem o art.716 do
Itegimentrc Interno desta Casa de Leis propõe a Mesa Diretora, após
a sua leituta no Pequeno Expediente, seja encaminhada esta
Indicação 

^a 
Poder Executivo Municipal, perante CETTRÂNS

(Companhia de Engenharta de Transporte) para que altere o local do
ponto de ôn-ibus que se enconúa na Rua da Imigração em frente os
núrrietos l64A e1648 no Bairro Santa Felicidade.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 11 de abril de 201,1 .

Vereador/PHS

Jr:stiticação

Solicitarnos a úoca de local do ponto de ônibus, pois o mesrno está em um local
inadequado. Quando há necessidade de estacionaÍ Ftat^ coleta de passageiros fica
impossível à saída de veículos das residências aqú supracitadas.
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